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PODER LÊGISLÀTiVO

cÀlnaRl Ml.,lroPAL DE PRATA
eA§a JEs",! OE qÀ,lErROZ RAi,rOS

PRÂIÂ, PÀRÂIBA

n"ç{/2025 de28 de abril deZA25.

Autoria: Yereador losé Erinaldo de Sousa,

O Yereador José Erinaldo de Sousa, no uso de suas atribuições legais, erlr

acordo com o regimento intemo da casa e a 1ei orgânica municipal, vem solicitar o

encaminhamento da presente Indicação ao Poder Executivo, solicitando a

reformulação do Regime Jurídico dos Servidores públicos municipais, no sentido de

acrescentar o direito ao recebimento de Quinquênio, gozo de Licença Prêmio e

Ferias Coletivas.
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O nosso pleito atende a um apelo da classe de seruidores públicos deste

município, que teve seus direitos suprimidos atraves de urna equivocada Lei

Municipal, a qual extinguiu, dentre outÍos, o direito ao recebimento dos Quinquênio,

o gazo da Licença Prêmio e Férias Coletivas.

Entende-se por "Quinquênio" o adicional financeiro concediclo a cada cinco

anos de serviço contínuo ao mesmo empregador, visando Íecompensar a lealdade e

a experiência do trabalhador.

A "1icença-prêmio" ou "licença assiduidade" é um direito do servidor púb1ico

de,acadaS anos detrabalho ininterrupto, tertrês meses de afastamento remuneradc,

ou de usar o tempo desses três meses convertido para aposentadoria.

Ainda, as Férias Coletivas para servidores públicos são um período de

descanso remunerado concedido a uln grupo ou setor de servidores, geralmente com

base em um decreto ou 1ei municipal. Essas férias podem ocoÍrer em quaiquer época

do ano, desde que a administração pública considere convenientepara o serviço.
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PODER LEGI§LATIVO

CÂMÀRA MUilIGIPAI DE PRATA

PRÂTA, PÂRAIBÁ

Entendemos que a supÍessão destes direitos foi um ataque injustificado aos

seÍvidores púbücos do nosso município, de modo que se faz necessáriauma urgente

reformulação nos dispositivos legais, assegurando esses direitos.

PoÍ tanto, solicito o encaminhamento desta indicaçáa ao Chefe do Poder

Executivo, paÍa qve, dentro de suas atribuições de iniciativa privatl4 proceda à

reformulação destes dispositivos, encaminhando Projeto de Lei a esta casa com a

finalidade de incluir os mencionados direitos no Regime dos Servidores Públicos do

município dePrata-

Cômare Municipal de Prata/PB, em 28 de abril de 2025.

José de Sousa

VTreador


